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1. OBJETIVO:

 Padronizar o procedimento necroscópico para abertura, retirada do bloco anatômico e 
fechamento do paciente em óbito interno e externo (causas naturais).

2. ABRANGÊNCIA:

 Área técnica de necrópsia e equipe médica do SVO.

3. RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): conjunto cirúrgico (calça e blusa de algodão, 
sendo a blusa de manga longa com punho), avental descartável hidrorrepelente, touca descartável 
com elástico, respirador peça facial inteira com filtro P2/P95, luvas para procedimentos não cirúrgicos, 
luvas de borracha de cano longo com sistema de garroteamento, sapatilhas descartáveis (propé), 
botas de borracha de cano longo.

 3.2. Materiais específicos para o procedimento: Agulha de sutura em “S” 13 cm; Alicate 
odontológico; Cabo para bisturi n4; Cizalha Liston reta para osso 19 cm; Costótomo Collin 20 cm; 
Faca para carne com fio liso 10”; Faca para carne com fio liso 8”; Faca para desossar com fio liso 5”; 
Faca para desossar com fio liso 6”; Faca para desossar com fio liso 7”; Faca para fiambres com fio 
liso 12”; Lâmina para bisturi no 23; Pinça anatômica 18 cm; Pinça Backaus 11 cm; Pinça de dissecção 
dente de rato 14 cm; Pinça de dissecção dente de rato 18 cm; Pinça Kelly reta 14 cm; Pinça Rochester 
curva 20 cm; Tesoura enterótomo 21 cm; Tesoura íris curva 12 cm; Tesoura íris reta 12 cm; Tesoura 
Mayo curva 17 cm; Tesoura Mayo reta 17 cm; Tesoura Metzembaum 17 cm e recipiente apropriado 
contendo formol 10%.

 3.3. Equipamentos e outros: câmara fria, carro pantográfico, balança digital, mesa para 
procedimentos necroscópicos, hamper, saco de lixo branco e coletor de perfurocortantes.

4. PROCEDIMENTOS:

 1. Entrar no Vestiário do Setor de Necropsia, através da porta identificada como Porta de 
Entrada Vestiário (área reservada para troca de roupa da equipe responsável pelo procedimento de 
necrópsia);

 2. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);
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 3. Realizar a paramentação necessária conforme POP NAPAT GER 007 – Paramentação e 
Desparamentação de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos Necroscópicos e 
Limpeza da Sala de Procedimentos;

 4. Sair do Vestiário do Setor de Necropsia, através da porta identificada como Porta de Saída 
Vestiário e dirigir-se à área da Câmara Fria;

 5. Retirar o paciente em óbito da gaveta da câmara fria onde está acomodado, com o auxílio 
do carro pantográfico adequado ao seu peso e tamanho;

 6. Transportar o paciente em óbito até a sala de procedimentos necroscópicos;

 7. Transferir o paciente em óbito para a mesa de procedimentos necroscópicos;

 8. Realizar exame externo do paciente em óbito, para descartar qualquer tipo de lesão 
aparente. *Caso seja evidenciada alguma lesão, o Médico Residente e o Patologista de Plantão, 
devem ser imediatamente comunicados e solicitados a comparecerem na sala de procedimentos 
necroscópicos;

 9. Iniciar com uma incisão biacromial em arco com convexão inferior, utilizando faca ou 
bisturi; 

 10. Realizar uma Incisão xifo-púbica com faca ou bisturi e:

 4.1. Fazer prova do pneumotórax:

  4.1.1. Dissecar a pele sobre o quadril costal;

  4.1.2. Criar um “recesso” entre a pele e as costelas;

  4.1.3. Preencher com água;

  4.1.4. Perfurar o espaço intercostal abaixo da linha d’água e verificar a saída (ou não) 
de bolhas de ar;

  4.1.5. Retirar o plastrão do esterno, sempre cortando sobre a cartilagem com o 
costótomo, de modo a evitar o corte em ossos, que podem gerar farpas ou pontas.

 4.2. Soltar a língua:

  4.2.1. Dissecar a pele do pescoço até a base da mandíbula, levantar a pele, cortar 
a base da língua em toda a superfície inferior interna da mandíbula e puxar a língua para baixo da 
mandíbula até a base do pescoço;

  4.2.2. Dissecar vasos e órgãos do pescoço, separando-os da musculatura cervical e da 
coluna cervical (posterior) e entregar ao Médico Residente ou Patologista de Plantão.
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 4.3. Retirar os intestinos delgado e grosso:

  4.3.1. Amarrar o duodeno logo após o piloro em dois níveis paralelos e seccionar o 
duodeno entre as duas amarras;  

  4.3.2. Dissecar o intestino em sua base, desde o duodeno até o reto, deixando todo 
o mesentério e mesocólon no bloco, respeitando o pâncreas. *Em caso de suspeita de tumor de 
pâncreas ou vias biliares, as amarras iniciais e cortes devem ser feitos após a terceira porção do 
duodeno;

  4.3.3. Dissecar no baixo-ventre todos os órgãos geniturinários baixos, seccionando 
o peritônio ao redor dos órgãos nas porções anteriores, fazendo o mesmo nas porções posteriores 
atrás do reto;

  4.3.4. Seccionar a cúpula vaginal ou próstata, em bloco com o reto, separando-os da 
parede abdominal baixa;

  4.3.5. Separar o bloco geniturinário baixo do reto, e entregá-lo ao Médico Residente 
ou Patologista de Plantão;

  4.3.6. Abrir o intestino desde do duodeno até o reto (utilizar enterótomo), sob água 
corrente e examinar a mucosa com a supervisão do Médico Residente ou Patologista de Plantão.

 4.4. Retirar o bloco visceral:

  4.4.1. Seccionar o diafragma à direita e à esquerda, desde a face anterior das costelas 
até a coluna vertebral;

  4.4.2. Seccionar a pleura parietal longitudinalmente, desde a base do tórax na face 
posterior (paralelo à coluna), até abaixo dos rins (nos locais onde foram retirados reto e geniturinário 
baixo). *Fazer esta secção bilateralmente;

  4.4.3. Segurar o bloco visceral pela traqueia e tracionar o bloco em direção caudal;

  4.4.4. Dissecar e soltar o bloco visceral rente à coluna vertebral até o baixo-ventre;

  4.4.5. Seccionar as artérias ilíacas e liberar o bloco visceral;

  4.4.6. Retirar o excesso de sangue, líquidos e secreções da cavidade abdominotorácica 
e preencher parcialmente com material hidrófilo;

  4.4.7. Dissecar o bloco visceral (processo realizado pelo Médico Residente ou 
Patologista de Plantão com o bloco visceral estendido sobre a mesa para dissecção);

  4..4.8. Devolver os retalhos das vísceras seccionadas (que não serão usadas para 
estudo) para dentro da cavidade abdominotorácica;
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  4.4.9. Retirar amostras de medula óssea do esterno, colocar as amostras em recipientes 
apropriados contendo formol 10%, identificar com o número de registro do SVO interno ou externo 
e recolocar o plastrão esternal no local original, sobre as vísceras e material hidrófilo. 

 4.5. Suturar:

  4.5.1. Suturar a pele em sutura contínua a partir do púbis até o corte biacromial. 
*Fazer a sutura biacromial contínua.

 4.6. Finalizar os Procedimentos:

  4.6.1. Transferir o paciente em óbito para o carro pantográfico, adequado ao seu peso 
e tamanho;

  4.6.2. Transportar o paciente em óbito até a área da câmara fria;

  4.6.3. Acomodar o paciente em óbito em uma das gavetas disponíveis na câmara fria;

  4.6.4. Avisar o Agente Funerário da empresa terceirizada sobre o término do 
procedimento;

  4.6.5. Voltar à sala de procedimentos necroscópicos e proceder com o acondicionamento 
das peças anatômicas em recipiente apropriado contendo formol 10%, que deverá ser devidamente 
identificado com o número do SVO (conforme sistema informatizado do HCFMB) e o nome do 
Médico Residente responsável, para que, se necessário, sigam para processamento histológico, a fim 
de auxiliar na conclusão do laudo diagnóstico.*Retalhos de peças anatômicas utilizadas no exame 
macroscópico, devem ser separadas em recipiente específico, que será acondicionado em uma das 
gavetas da câmara fria destinada para este fim, até que sejam recolhidos para incineração;

  4.6.6. Levar o recipiente com as peças anatômicas acondicionadas em formol 10%, até 
a sala de Arquivo de Peças Anatômicas, onde permanecerão até a conclusão do laudo diagnóstico. 
*Após a conclusão do laudo diagnóstico, as peças anatômicas são destinadas à incineração, seguindo 
os mesmos procedimentos dos retalhos, conforme descrito;

  4.6.7. Retornar à sala de procedimentos necroscópicos;

  4.6.8. Realizar a limpeza da sala, limpeza e desinfecção dos instrumentos cirúrgicos 
e a devida desparamentação conforme POP NAPAT GER 007 – Paramentação e Desparamentação 
de Profissionais de Saúde para a Realização de Procedimentos Necroscópicos e Limpeza da Sala de 
Procedimentos.

  4.6.9. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos);
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5. CONTINGÊNCIAS:

 Casos identificados como morte não-natural, durante os procedimentos necroscópicos, 
devem ter os procedimentos interrompidos, e o Médico Residente e ou o Patologista de Plantão, 
devem descrever um relatório para constar no registro do Sistema Hospitalar Informatizado, e 
posteriormente o paciente em óbito deve ser encaminhado ao IML.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. O Médico Residente ou Patologista de Plantão, devem seguir os mesmos critérios 
estabelecidos para os Técnicos de Necropsia, no que se refere a entrada e saída do Vestiário do 
Setor de Necropsia, conforme descrito neste POP, para paramentação antes de entrar na sala de 
procedimentos necroscópicos e para despir-se dos paramentos e tomar banho após sair da sala 
de procedimentos necroscópicos, bem como a higienização do respirador facial e das botas de 
borrachas, também descritos neste POP;

 6.2. Após o término dos procedimentos necroscópicos, realizados em pacientes em óbitos 
suspeitos de doenças infectocontagiosas, os Técnicos de Necropsia devem acionar a equipe 
especializada da empresa de limpeza, contratada pelo HCFMB, para que realizem a limpeza terminal 
para desinfecção da sala de procedimentos necroscópicos;

 6.3. De acordo com o Art. 162, §1 do Código Processual Penal, Decreto-Lei 3689/41, a 
necrópsia será feita pelo menos 6 horas depois do óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos sinais 
da morte, julgarem que possa ser feita antes daquele prazo, o que declararão no auto.

 6.4. O coletor de perfurocortantes deverá ser usado impreterivelmente, até a linha pontilhada, 
para evitar acidentes com perfurocortantes.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores – Marcos Roberto Franchi, Dra. Daniela Cristina dos Santos

 7.2. Revisores – Marcos Roberto Franchi, Dra. Daniela Cristina dos Santos, José Edison Martins, 
Vinícius Pedrero de Arruda.
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